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Dispõe sobre a proibição de queimad Estado de

Sao Paulo nas situaçoes que especifica. A
2 - FLS. N.

A Assembleia Legislativa do Estádo/de Sao Paulo| der
mocaras uaao,

creta:

Artigo I2- Ficam proibidas no Estado de São Paulo queimadas de vegetação

nas seguintes areas e locais:

Ed

Il. Numa faixa de 1.000 ( mil ) metros ao redor das areas efetivamente urba-
” = £ E ” =” End = $ $ and

nizadas, nelas incluidas aquelas onde existirem residencias ou edificações
Ed

de uso publico como hospitais, escolas e outros, mesmo que isoladas:

om

ted O
el esNos canteiros centrais e ao longo das rodovias federais, estaduais e

múftcipais, na faixa marginal de cada lado da pista cuja largura minima
a g A

medida a partir da linha de servidão será de 100 ( cem) metros para as
a

mir

auto-estradas, rodovias e estradas vicinais:

bad pr

=> 11. Ao longo das ferrovias federais e estaduais em faixa marginal de 50
Leo paid

“'! (cinquenta) metros:
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a 

o 
. 

| |

“iNVo AO longo das linhas de transmissao de energia eletrica obedecidas as

seguintes larguras de faixas:

a) 20 vinte metros , sendo I0 (dez) metros de cada lado do eixo da linha.

para redes de I5 KV.

| b) 50 (cinquenta) metros, sendo 25 ( vinte cinco) metros de cada lado do

“ixo da linha para, as redes de 34,5/69/138KV.

c) ao redor das subestação de energia elétrica » numa de 100 (cem) metros:

V. Ao longo dos gasodutos, oleodutos, numa marginal de I00(cem) metros :

VI.Ao redor de aeroportos , numa faixa de 1.000 (mil) metros:

VII.Ao redor de estações de telecomunicações, numa faixa de 100 ( cem) me-

tros:

Viti. No contorno dos parques estaduais, áreas naturais sons 8%, Grologicas,

numa faixa de 1.00 (mil) metros: re



IX. Ao longo dos rios ou de qualquer outro curso d'agua, a partir do limite

da area de preservaçao permanente, em faixa marginal cuja largura sera:

a) de 30 (trinta) metros para os rios ou cursos de menos de I0 (dez)

de largura.

b) de 50 (cinquenta ) metros para os rios ou cursos que tenham entre

e 50 (cinquenta) metros de largura:

c) de 100 (cem) metros para os rios ou cursos que possuam entre 100(cem) e

200 (duzentos) metros de largura:

d) igual a distancia entre as margens para os rios ou cursos com largura su

perior a 200 ( duzentos) metros:

Ed Ed

X. No contorno das lagoas ou reservatorios de aguas naturais ou artificiais |,

numa faixa de 100 (cem) metros, a partir da area considerada de preservação

“oermanente:

XI. Nas nascentes até mesmo nos chamados "olhos d'água", seja qual for a si-

tuação topográfica, numa faixa de 200(duzentos) metros ao seu redor, à partir

da area considerada de preservação permanente:

XII. Nos mangues, banhados e vazeas », na totalidade de suas delimitaçoes.

”
Ed “ mn ”

Paragrafo unico-definem-se como queimadas a queima a ceu aberto de mato, ar

vores, arbustos ou de qualquer vegetação seca ou verde, com o objetivo de "

preparar o terreno para semear, plantar, colher, ou para qualquer outro fim.

Artigo 2o- Nas demais areas e locais obriga-se o interessado, a solicitar a

“ETESB autorizaçao das areas solicitadas, bem como a adotar as normas e pre-

caução estabelecidas pela Portaria IBDF no 231/P de 08 de agosto de 1.988.

Artigo 3o-A fiscalização do cumprimento do disposto neste decreto sera exercida

pela CETESB-Companhia de Tecnologia e saneamento Ambiental:

Paragrafo unico- A fiscalização referida neste artigo poderá mediante convenio ser

remetida a outros orgaos da administração Direta e INdireta do Estado, bem como

orgaos da Administração Municipal. (Polícias Florestal e Rodoviária).

Artigo 4o- Aos infratores das disposições deste decreto serão aplicadas as penali

dades previstas na lei no 997, de 31.05.76, alterada pela Lei Noi874, de 8.12.78.



Artigo 5o- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se

-as disposiçoes em contrario

JUSTIFICATIVA

Os complexos agroindustriais canavieiros tem adotado como pra

tica usual para a colheita de cana, a queima da palha. Tal pratica, alem '!

de comprometer a qualidade do ar, constitui-se em uma açao degradadora pa

ra o solo.

A palha de cana representa 5h da biomassa gerada pela cul,

tura a sua queima representa um grande desperdício de energia podendo ser
Dad Ed

utilizada como componente de raçao animal e/ou como combustivel.

Devido a fuligem gerada pela queimada, as cidades ficam mais

Ed Ed

sujas o que acarreta um maior uso da agua, justamente em epoca de estiagem

Ed L .

Na industria tambem ocorre este fato, pois a cana queimada demanda maior

Ed

consumo de agua para seu processamento.
p=

a

Em decorrencia do expressivo volume de fumaça gerado pela !

queima de vegetação, principalmente a da cana, aumentam os acidentes

rodovias.

nas

Em funçao da maior erosao do solo decorrente da maior exposi

me nd Ed

çao as intemperies ( chuva , sol, vento) ocasionada pela palha que recobre

o solo temos tambem a destruiçao da materia organica e microorganismos.
ua Ed

Sao inumeras as desvantagens ocasionadas pelas queimadas ,

Fel

tanto no aspecto ambiental, como economico e social. Desta forma acredita-

mos que leis mais rigidos e uma maior fiscalizaçao contribuiria de forma '!

and £L

eficaz com a eliminaçao de ratica.
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Acrescentadispositivosaoartigo2o,doDecretono18
EstadualdoMeioAmbiente.

14—Leino4.055,de4dêJunhode1984 Declaraáreadeprotecçãoambientalaregiãourbanae144ruraldoMunicípiodeCajamar.
15—Leino4,529,de18deJaneirode1985

Dispõesobreousoeocupaçãodosolonaregiãoda145SerradoItapeti,comvistasàproteçãoemelhoriada
ProteçãoAmbiental1—Lein.99731deMaiode1976

OGovernadordoEstadodeSãoPaulo.Facosaberque,nostermosdos881oe3odoartigo24outubrode1969),promulgoaseguinteLei:

Art.1oFicainstituídooSistemadePrevencãoeControledaPoluiçãodoMeio-Ambiente,naformaprevistanesta

Art.2oConsidera-sepoluiçãodomeio-ambienteapresenca,Olancamentooualiberacão,naságuas,noarounosolo,detodaequalquerformadematériaou

energia,comintensidade,emquantidade,deconcentraçãooucomcaracterísticasemdesacordocomasqueforemestabelecidasemdecorrênciadestaLei,ouquetornemoupossamtornaraságuas,OatOUsolo:impróprios,nocivosouofensivosàsaúde;inconvenientesaobem-estarpúblico;danososaosmateriais,àfaunaeàflora;

prejudiciaisàseguranca,aousoegozodapropriedadeeàsatividadesnormaisdacomuni
dade.

Art.3oFicaproibidoolançamentoouliberaçãode

poluentesnaságuas,noarounosolo.Parágrafoúnicc.Corsidera-sepoluentetodaequalquerformadematériaouenergiaque,diretaouindiretamente,causapoluicãodomeio-ambientedequetrataOartigoanterior.Art.4oAatividadefiscalizadoraerepressiva,dequetrataestaLei,seráexercida,noquedizrespeitoadespejos,
peloórgãoestadualdecontroledepoluicãodometo--ambiente,emtodoequalquercorpooucursodeágua,situadonoslimitesdoterritóriodoFstado,aindaque,nãopertencendoaoseudomínio,nãoestejamsobsuajurisdição.Parágrafoúnico.Paracumprimentododispostonesteartigo,oórgãoestadualrepresentaráaofederalcompetente,semprequeapoluiçãotiverorigemforadoterritóriodoEstado,ocasionandoconsequênciasquesefacamsentirdentrodeseuslimites.
Art.5oAinstalação,aconstruçãoouaampliação,bemcomoaoperaçãoouofuncionamentodasfontesdepoluiçãoqueforemenumeradasnoRegulamentodestaLei,ficamsujeitasàpréviaautorizaçãodoórgãoestadual

decontroledapoluiçãodomeio-ambiente,mediantelicençasdeinstalaçãoedefuncionamento.Parágrafoúnico.Econsideradafontedepoluicãoqualqueratividade,sitema,processo,operação,maquinaria,equipamentosoudispositivo,móvelounão,
previstonoRegulamentodestaLei,quecauseoupossaviracausaraemissãodepoluentes.Art.6oOsórgãosdaAdministraçãoDiretaouIndireta,apresentaçãodaslicençasdequetrataoartigoanterior,



ProteçãoAmbiental1—Lein.997

construçãodasfontesdepoluiçãoqueforemenumeradasnoRegulamentodestaLei,oudeautorizaremaoperacãooufuncionamentodessasfontes,Regulamentoedasdemaisnormasdeladecorrentes,ficamsujeitosàsseguintespenalidades:(Unidades-PadrãodeCapital)enãosuperioraode45(quarentaecinco)UPCs,pordiaemque
persistirainfração;"=interdiçãotemporáriaoudefinitiva.1de5tcinco)UPCsa13(treze)UPCs,noscasosdeinfraçõesconsideradasleves;82oApenalidadedeinterdição,definitivaou

gravissimas.Art.9oNoscasosdereincidência,amultaseráaplicadareincidência.Parágrafoúnico.Caracteriza-seareincidênciaquandocaberárecursoàautoridadeimediatamentesuperior.no
teconsiderarsuadecisão.

recursosomenteseráprocessadosegarantidaainstância,mediantepréviorecolhimento,noórgão
sujeito:

|—àcorreçãomonetáriadoseuvalor,apartirdo

mêssubsequenteaodalavraturado
autodêinfraçãoeimposiçãodamulta;H—aoacréscimode1,5%(umemeioporcento)aodovencimentodoprazofixadoparao

recolhimentodamulta;HI--aoacréscimode20%(vinteporcento),quandoinscritoparacobrançaexecutiva.81oAcorreçãomonetáriamencionadanoinciso|serádeterminadacombasenoscoeficientesde
atualizacãoadotadospelaSecretariadaFazendaparaosdébitosfiscaisdequalquernatureza,vigorantesnomêsemqueocorreropagamentododébito.

82oOsacréscimosreferidosnosincisosIleIlldesteartigoincidirãosobreovalordodébitoatualizadomonetariamente,nostermosdoinciso|.Art.13.FicaoPoderExecutivoautorizadoadeterminarmedidasdeemergênciaafimdeevitarepisódioscríticosdepoluiçãoambientalouimpedirsuacontinuidade,emcasosdegraveeiminenteriscoparavidashumanasourecursos
econômicos

.Parágrafoúnico.Paraaexecucãodasmedidasdeemergênciadequetrataesteartigo,poderão,duranteoperiodocritico,serreduzidasouimpedidasquaisqueratividadesemáreasatingidaspelaocorrência.Art.14.ParagarantiraexecuçãodoSistemadePrevençãoeControledaPoluicãodoMeio-Ambiente
previstonestaLei,emseuRegulamentoenasnormasdeladecorrentes,ficamasseguradosaosagentescredenciadosdoórgãocompetenteaentrada,aqualquerdiaouhora,eapermanência,pelotempoquesetornar

necessário,emestabelecimentospúblicosouprivados.Ant.15.Constituirão,também,objetodoregulamentodestaLel
)aindicaçãodeórgãodaAdministracão,DiretaouIncireta,competenteparaaaplicaçãodestaLei,eafixacãodesuasatribuições:H—adeterminacãodenormasdeutilizaçãoepreservacãodaságuas,doaredosolo,bemcomodoambienteecológicoemgeral;

HI—aenumeraçãodasfontesdepoluiçãoreferidasnosartigos4oe5oenaDisposiçãoTransitóriadestaLeieoprecoasercobradopeloórgãocompetente,pelaexpediçãodaslicencasedocertificadonelesprevistos;Iv-—oprocedimentoadministrativoaseradotadonaaplicaçãodaspenalidadesprevistasnestaLei;V-—-Os“PadrõesdeQualidadedoMeio-Ambiente”,comotaisentendidasaintensidade,a

concentração,aquantidadeeascaracteristicasdetodaequalquerformadematériaouenergia,cujapresenca,naságuas,noarounosolo,possaserconsideradanormal;
VI--os“PadrõesdeEmissão”,comotaisentendidasaintensidade,aconcentraçãoeasquantidadesmáximasdetodaequalquerformadematériaou

energia,cujolançamento,ouliberação,nas
âguas,noarounosolo,sejapermitido;

VI—os“PadrõesdeCondicionamentoeProjeto”,comotaisentendidasascaracterísticaseas
condiçõesdelançamento,ouliberação,detoda

equalquermatériaouenergia,naságuas,noarounosolo,bemcomoascaracteristicase
condiçõesdelocalizaçãodeutilizacãodasfontes

depoluição.Ant.16.Somentepoderãoserconcedidostinanciamentos,comrecursosoriundosdoTesourodo
Estado,sobformadefundosespeciaisoudecapital,oudequalqueroutra,comtaxasecondiçõesfavorecidas

pelasinstituiçõesfinanceirassobcontroleacionáriodo
GovernodoEstado,àsempresasqueapresentaremocertificadoaqueserefereestaLei,emitidopelosórgãosestaduaisdecontroledapoluição.DisposiçãoTransitória

Artigoúnico.Asfontesdepoluiçãoqueforemenumeradasemregulamento,existentesàdatada
vigênciadestaLei,ficamobrigadasaregistrar-seno

órgãoestadualdecontroledapoluicãodomeio-ambienteeaobterlicençadefuncionamento,noprazoquelhesforfixado.PauloEgydioMartins—GovernadordoEstado. ProteçãoAmbiental1—Lein.997
31deMaiode1976



Artigo2o—Estaleientraráemvigornadatadesuapublicação.PaláciodosBandeirantes,8dedezembrode1978.PAULOEGYDIOMARTINS
JoséBonifácioCoutinhoNogueira,SecretáriodaEduzaci.»PublicadanaAssessoriaTécnico-Legislativa,aos8dedezembroEstherZinsly,Diretor(DivisãoNívelID—Substituto

LEIN.1.874,DE8DEDEZEMBRODE1978Dánovaredaçãoaosartigos7.oe8.odaLein.997,de31demaiode1976
OGOVERNADORDOESTADODESÃOPAULO:FaçosaberqueaAssembléiaLegislativadecretaeeupromulgoArtigo1.o—Osartigos7.oe8odaLein.997,de31demaiode

1976,passamavigorarcomaseguinteredação:Artigo7.o—Asinfraçõesdestalei,deseuregulamentoedas
demaisnormasdeladecorrentesserão,acritériodaautoridadecom-

petente,classificadasemleves,gravesegravissimas,levando-seemcon
ta:1-—suamaioroumenorgravidade;II—suascircunstânciasatenuanteseagravantes;II—osantecedentesdoinfrator.

Parágrafoúnico—Responderápelainfraçãoquem,porqual-quermodo,acometer,concorrerparasuapráticaoudelasepe-neficiar».«Artigo8o—Asinfraçõesdequetrataoartigoanteriorseraopunidascomasseguintespenalidades:I—advertência;
II—multade10(dez)a1.000(mil)vezesovalornominaldaORTN,àdatadainfração;HI—interdiçãotemporáriaoudefinitiva;g1o—Apenalidadedemultaseráaplicadaobservadosos

seguinteslimites;nasinfraçõesleves;valornasinfraçõesgravíssimas.
irregularidade.

—356—

merosemdesacordocomalicençaexpedida,quandosuapermanênciaou
manutençãocontrariarasdisposiçõesdestalei,deseuregulamento

enasnormasdeladecorrentes.
85o-—AspenalidadesprevistasnosincisosIIIeIVdeste
artigopoderãoseraplicadassemprejuizodasindicadasemseus
incisos1eID.
Artigo2.o—Estaleientraráemvigornadatadesuapublicação.
PaláciodosBandeirantes,8dedezembrode1978.

PAULOEGYDIOMARTINS
FranciscoHenriqueFernandodeBarros,SecretáriodeObras

edoMeioAmbienteRobertoCerqueiraCesar,SecretáriodosNegóciosMetropolitanosPublicadanaAssessoriaTécnico-Legislativa,aos8decdezem

'U

de1978EstherZinsly,Diretor(DivisãoNivelI—Substituto
LEIN.1.875,DE8DEDEZEMBRODE1978

Acrescentaparágrafoúnicoaoartigo1.odaLein.1.553,de13defevereirode1918
OGOVERNADORDOESTADODESÃOPAULO:

Façosaberque,nostermosdos:$1.oe3.o,doartigo24,daConsti-
tuiçãodoEstado(Emendan.2),promulgoaseguintelei:Artigo1o—Ficaacrescentadoaoartigo1.odaLein.1.553,de13

defevereirode1978,parágrafoúnico,comaseguinteredação:“Parágrafoúnico—Poderáconstardoconvêniocláusulasque
autorizeoárbitroadecidirporegiidade,nostermosdoartigo1.040,

incisoIV,doCódigoCivil.”Artigo2.o—EstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação.
PaláciodosBandeirantes,8dedezembrode1978.

PAULOEGYDIOMARTINS
ManoelPedroPimentel,SecretáriodaJustiça

PublicadanaAssessoriaTécnico-Legislativa,aos8dedezembrode1978.
EstherZinsly,Diretor(DivisãoNívelIDSubsto

LEIN.1.876,DE8DEDEZEMBRODE1918
AprovaoOrçamentoPlurianualdeInvestimentosparaotriêniode1979a1981

OGOVERNADORDOESTADODESÃOPAULO:
FaçosaberqueaAssembléiaLegislativadecretaeeupromulgoa

Artigo1o—OsrecursosdoOrçamentoPlurianualdeInvestimentos,
paraOtriêniode1979a1981,sãoestimadosemCr$287.219.358.867,,00(duzentos—357—

IA



1.o, do artigo 43, da Lei Federal n.o 4.320, de 17 de março de
1964, em decorrência do disposto no artigo primeiro.

Artigo 3.o — Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo 1, de que trata
o artigo 3.o, do Decreto n.o 27.984, de 29 de dezembro de
1987, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto.

Artigo 6.o — Estesdecreto entrará em vigor na data de
sua publicação. '

Palácio dos Bandeirantes, 30 de agosto de 1988.

ORESTES QUÉRCIA

José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda

Frederico M. Mazzucchelir,
Secretário de Economia e Planejamento

Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo

Publicado na Secretaria de Estado do Governo. aos 30 de
agosto de 1988.

TABELA 1 Cit

Suplementação

5 Secretariade Obras
157 Entidades Supervisionadas
u“ 3.062.121.000,00

« 3,082.121.000,00
. 

3.982.121.000,00

Projetos Corrente Capital Total
Projetos do DAEE — SABESP
1376.0985.7.128..............iiis serras 3.982.121.000,00 3.982.121.000,00

TOTAR eceseneesmenanaarsuss 3.982.121.000,00 3.982.121.000,00

15.56 Depto. de Águas e Energia Elétrica— DAEE
4260 Const. ou Aumento Cap. Emp. Comerc. ouFina............... 3.982.121.000,00

Subtotal..........c.so elis 3.982.121.000,00

o fo 3.962.121.000,00

Projetos k Total
Subscrição de Ações da SABESP
TEREI esusonroesoragarecega snes 3.882.121.000,00 3.982.421.000,00

TOTARS usesob fim 3.982.121.000,00 3.982.121.000,00

TABELA 2 Cit

Suplementação

) Secretaria de Obras

Administração Indireta

15.96 Cia. SaneamentoBásico Est. S. Paulo— SABESP
3.882.121.000,00

. 1.108.109.000,00

2.874.012.000,00

TABELAS Cas
Suplementação

Governo do Estado de São Paulo Orçamento Programa do Estado
Discriminativo da Despesa por Subprograma a Nível de Elemento

Orgão 15.56 — Depto. de Aguas e Energia Elétrica — DAEE
Cá. . Íia Econômica Especificação

Total Subprogramas
13.76.035

4.2.6.0 Const. ou Aumento Cap.

Emp. Comerc. ou Fina

3.962.121.000,00 3.982.121.000,00
TOTAIS

3.982.121.000,00 3.982.121.000,00

DECRETO N.o 28.847, DE 30 DE AGOSTO DE 1988

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao orçamento da Secretaria dos
Transportes, para Subscrição de Ações da
Ferrovia Paulista S/ A - FEPASA

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade
com o que dispõe o artigo 5.o, da Lei n.o 5.966, de 4 de de-
zembro de 1987 e Lei n.o 6.172,sde 5 de julho de 1988,

Decreta:

Artigo 1.o — Fica aberto um crédito de Cz$
1.675.000.000,00 (um bihão, sescentos € setenta e cinco mi-
lhões de cruzados) suplementar ao orçamento da Secretaria
dos Transportes, observando-se as classificações Institucional,
Econômica e Funcional-Programática, conforme as Tabelas
em anexo.

Artigo 2.o — O crédito aberto pelo artigo anterior será
coberto com recursos a que alude o inciso Il, do 8 1.o, do arti-
go 43, da Lei Federal n.o 4.320, de 17 de março de 1964.

Artigo 3.o — Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo |, de que trata
o artigo 3.o, do Decreto n.o 27.984, de 29 de dezembro d
1987, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto.

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de agosto de 1988.

ORESTES QUÉRCIA

José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda

Frederico M. Mazzucchelli, à
Secretário de Economia e Planejamento

Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 30 de
agosto de 1988.

TABELA 1 Ca

Suplementação

16 Secretariados Transportes
16.40 Entidades Supervisionadas
4260 Const. ou Aumento Cap. Emp. Comerc.ou Fina. .............. 1.675.000.000,00

Sublolal. ss seseapossnersamsas 1.675.000.000,00

TOTAL. csunecensesurerneneveceçogaaaanas 100. 1.675.000.000,00

Projetos Corrente Capital Total

Subs. Ações FEPASA— Encargos Div. Públ.
16.80085.7.174...................nieee.n.. 1.675.000.000,00 1.:875.000.000,00

TOTAIS..................... 1.675.000.000,00 1.675.000.000,00

TABELA2 [4]

Suplementação

18 Secretaria dos Transportes

Administração Indireta
16.00 Ferrovia Paulista SIA— FEPASA

TOTAL... gas

=b DECRETO N.o 28.848, DE 30 DE AGOSTO DE 1988
Dispõe sobre a proibição de queimadas na
forma que especifica

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, €

Considerando que o atual período de estiagem prolonga-
da está propiciando o aumento do perigo de incêndio nas pro-
priedades do Estado, em suas florestas e demais formas de ve-
Retação;

Considerando que essas áreas e bens são de interesse co-
mum a todos os habitantes do País e que, nas condições da se-
ca que atinge a todo o Território Nacional, os ventos que se

formam assolam as áreas produtivas e ecológicas em todamoi-
nhos que superam quaisquer barreiras que possam constituir
eventuais impedimentos à danosa propagação do fogo:

Considerando que o artigo 27 ''capur'' da Lei Federal
n.o 4.771, de 15 de setembro de 1965, estabelece a proibição
do uso de fogo nas florestas e demais formas de vegetação:

Considerando, ainda, que regulamentando o parágrafo
único do citado artigo 27 do Código Florestal, o Departamen-
to Estadual de Proteção de Recursos Naturais, da Secretaria dó
Meio Ambiente, baixou, em 8 de setembro de 1986, Portaria
estabelecendo as diversas providências que devem ser tomadas
por interessados para o uso do fogo com finalidade de limpeza

€ preparação de solo;

Considerando que é dever indeclinável do Estado prote-

ger suas áreas produtivas e ecológicas, atual e parcialmente

destruídas pelo mau uso do fogo, cuja prática, enesmo que ad-
ministrada, acarreta sérios prejuízos à terra e ao meio ambien-
te,

Decreta:

Artigo 1.o — Ficam suspensos os efeitos da Portaria de 8
de setembro de 1986, do Departamento Estadual de Proteção
de Recursos Naturais, tornando-se, assim, nos termos do arti-
Ro 27, “caput”, do Código Florestal (Lei Federal n.o 4.771,
de 15 de setembro de 1965), totalmente proibida qualquer
forma de emprego de fogo para fins de limpeza e preparo do
solo no Estado de São Paulo, inclusive para o preparo do plan-
tio e para a colheita da cana-de-açucar.

Artigo 2.o — Os infratores incidirão nas penalidades pre-
vistas na Lei das Contravenções Penais, no Código Penal e na
Legislação pertinente, como dispõe o Código Florestal.
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Artigo 3.o — A Secretaria da
cretaria do Meio Ambiente, por me
pressiva, assegurar
deste decreto.

Artigo 4.o
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de agosto de 1988.
ORESTES QUÉRCIA

Luiz Antonio Fleury Filho,
Secretário da Segurança Pública

Jorge Wilheim, Secretário do Meio Ambiente
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 30 deagosto de 1988,

Segurança Pública e a Se-
io de ação preventiva e re-

ão 0 cumprimento rigoroso das disposições

— Este decreto entrará em vigor na data de

DECRETO N.o 28.649, DE 31 DE AGOSTO DE 1988
Dispõe sobre a ajuda de custo de que trata
O artigo 12 da Lei Complementar n.o 56 7,
de 20 de julho de 1988, e dá outras provi-
dências

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de SãoPaulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:

Artigo 1.o — A ajuda de custo de que trata o artigo 12 daLei Complementar n.o 567, de 20 de julho de 1988, será pagade acordo com os seguintes percentuais aplicados sobre o valorda parte fixa da remuneração do Agente Fiscal de RendasNível VI:

1 — 15% (quinze por cento),
Posto Fiscal cateporia “A' re

H— 12% (doze por cento),
to Fiscal categoria “'B'*.

Parágrafo único —

quando do exercício em

quando do exercício em Pos-

Quando o Agente Eiscal de Rendasnão exercer a fiscalização direta de tributos durante todo omês, a ajuda de custo será devida na razão de 1/30 (um trintaavos) do seu valor integral por dia em que realizar, efetiva-mente, essa fiscalização.

Artigo 2.o — Fica cancelada, a partir de 1.o de abril de1988, a aplicação ao Agente Fiscal de Rendas do regi
fansporte por quilometragem rodada.

Parágrafo único — O valor que o Agente Fiscal de Ren-das percebeu como ajuda de transporte no regime de quilo-metragem rodada, após 1.o de abril de 1988, será deduzidodo valor do benefício de que trata O artigo primeiro deste de-creto.

Artigo 3.o — Este decreto en
sua publicação, produzindo efeitos
1988.

trará em vigor na data de
a partir de 1.o de abril de

Palácio dos Bandeirantes, 31 de agosto de 1988.
ORESTES QUÉRCIA
José Machado de Campos Filho, Secretário da FazendaRoberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 31 deagosto de 1988.

LEI
N.o 6.178 — ASSEMBLÉIA — Lei de 12 de

agosto de 1988 — (Projeto de
lei n.o 616/87, do Deputado
Vicente Botta) dá denominação
à estabelecimento de ensino .. 1

RESOLUÇÃO
666 — ASSEMBLÉIA — Resolução de

3 de agosto de 1988 — altera

N.o 28.624

N.o 28.625

N.o 28.629 —

N.o 28.630 —

N.o 28.631 —

N.o 28.632 —

dispositivos do Regimento In-
terno

rio (CEF
Educação. ... É TORA
EDUCAÇÃO — Decreto de
1.o de agosto de 1988 — Dis-
põe sobre a criação de Escolas
Técnicas Estaduais de 2.o Grau
nos municípios que especifica e
dá outras providências .......
EDUCAÇÃO — Decteto de
1.o de agosto de 1988 — Dis-
põe sobre construção de salas
de aula para a Rede Pública Es-
tadual nas unidades da Secreta-
tia da Educação...
FAZENDA — Decreto de 2 de
agosto de 1988 — Dispõe sobre
abertura de crédito suplemen-
tar ao orçamento da Secretaria
da Justiça, para Transferência à
Fundação Estadual de Amparo
ao Trabalhador Preso, visando
ao atendimento de Despesas
com Pessoal e Reflexos .......
FAZENDA —. Decreto de 2 de
agosto de 1988 — Dispõe sobre
abertura de crédito suplemen-
tar ao orçamento da Secretaria
da Educação para Transferência
à Fundação para o Desenvolvi-
mento da Educação FDE, vi-
sando ao atendimento de Des-
Pesas com Pessoal e Reflexos ..
FAZENDA — Decteto de 2 de
agosto de 1988 — Dispõe sobre
abertura de crédito suplemen-
tar ao orçamento da Secretaria
da Saúde, para repasse ao Hos-
pital das Clínicas da Faculdade
de Medicina de Ribeirão Preto-
USP, visando ao atendimento
de Despesas com Pessoal e Re-

— Decreto de 2 de
agosto de 1988 — Dispõe sobre
abertura de crédito suplemen-
tar ao orçamento da Secretaria
de Ciência e Tecnologia, para
repasse ao Centro Estadual de
Educação Tecnológica Paula
Souza, visando ao atendimento
de Despesas com Pessoal e Re-.

FAZENDA — Decreto de 2 de
agosto de 1988 — Dispõe sobre
abertura de crédito suplemen-
tar ao orçamento da Secretaria
de Ciência e ecnologia, para
repasse à Universidade de São
Paulo — USP, visando ao aten-
dimento de Despesas com Pes-
soal e Reflexos
FAZENDA — Decreto de 2 de
agosto de 1988 — Dispõe sobreabertura de crédito suplemen-
tar ao orçamento da Secretaria



DECRETO N.o 28.894, DE 20 DE SETEMBRO DE 1988
Revoga o derreto que especifica

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista dos pronun-

ctamentos dos Secretários da Fazenda e da Justiça.

Decreta:

Artigo 1.o — Fica revogado o Decreto n.o 28.715, de 18

de agosto de 1988.
Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de

sua publicação. retroagindo seus efeitos a 19 de agosto de

1988.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de setembro de 1988.

ORESTES QUÉRCIA

Mário Sergio Duarte Garcia, Secretário da Justiça

José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda

Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 20 de
setembro de 1988.

=D DECRETO N.o 28.895, DE 20 DE SETEMBRO DE 1988
Acrescenta dispositivo ao Decreto n.o

28.848, de 30 de agosto de 1988

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais.

Decreta:

Artigo 1.o — O artigo 1.o do Decreto n.o 28.848, de 30
de agosto de 1988, fica acrescido de parágrafo único com a se-
guinte redação:

“Parágrafo único — Não incide na proibição do “caput”
deste artigo as queimadas destinadas à eliminação dos restos
de cultura das lavouras de algodão e as destinadas, exclusiva-
mente, à colheita de cana-de-açúcar, desde que se observem as
seguintes medidas € sem prejuízo da observância de todas as
normas de proteção ambiental.

| — notificação da Polícia Florestal e de mananciais mais
próxima e aviso aos vizinhos com, pelo menos, 48 (quarenta e
oito) horas de antecedência;

H — execução de aceiros, com largura mínima de 10
(dez) metros isolando as seguintes áreas:

a) divisas de propricdade;
b) florestas e demais formas de vegetação de preservação

permanente:

<) faixas de domínio de estradas públicas:
d) unidades de conservação ambiental:
HI — execução de aceiros 20 longo das linhas de alta ten-

são nas classes de 15; 34.5; 69 e 138 kV. obedecidas as seguin-
tes larguras de faixas:

a) 185kV = 20 metros
(L0m de cada lado do eixo da linha)

b) 34.5/69/138kV = 50 metros
(23m de cada lado do eixo da linha)

<) Ao redor das subestações de encrgia elétrica numa fai-
xa de 50 metros;

Motorista 7-A 2 SQF-II DIMAS DE ALMEIDA 3 525 482 aposentadoria | QSF qss

Motorista 7-A 2 SQF-II OSCAR LOPES 1 137 069 dispensa oss QSRT

Pintor 12-A 1 SQF-II OSWALDO FRANCO CAMARGO 5 135 904 aposentadoria QSA QSMA

Servente 7-A 1 SQF-II CLEUZA APARECIDA MAZOTTI MART: 10 677 339 dispensa QSA QSMA

Servente 7-A 1 SQF-II DENILZA ALVES PORTELA 12 315 945 dispensa QSENA QSMA

Servente 7-A 1 SQC-III EMERITA COSTA MIGLIATTI 1 394 B66 aposentadoria | QSA oss

Servente 7-A 1 SQC-III LUIZ HOMERO DE OLIVEIRA 13 401 BO8 exoneração Qss QSET

Servente 7-A 1 SQC-III JORGE FELICIANO 2 651 889 demissão ss QE

Servente 7-A 1 SQC-III JOSÉ RICARDO GOMYDES Ss 677 252 aposentadoria) QSS

Servente 7-AÀ 1 SQE-II MARLI FERRAZ SILVA DE OLIVEIRA 3 015 850 aposentadoria) QSA

Servente 7-A 1 SQC-III NEIVE PEREIRA DA SILVA 7 181 231 exoneração QSA

Servente 7-A 1 SQC-III NEWTON BENIGNO PAIXÃO 3 293 178 aposentadoria| QSA

Servente 7-A 1 SQC-III VENERANDA GORLA DA SILVA 1 ses 182 aposentadoria| QSSP

Trabalhador Braçal 6-A 1 SQF-II GILMAR ANTONIO DA SILVA a 608 567 dispensa QSA

Trabalhador Braçal 6-A 1 SQC-III JOÃO PIRES XAVIER 2 371 302 aposentadoria) QSA

Trabalhador Praçai 6-a 1 SQC-III VIRGILIO TURESSO 5 154 144 aposentadoria) QSA

Vigia 10-A 1 SQC-III LUIZ GALVÃO DE FRANÇA a 686 061 falecimento QSA

1. Associação SãO Luiz ............iccis tres 80.000,00

IV — manutenção de turmas de vigilância devidam

equipadas para o controle da propagação do fogo e

V — vedação da queima em uma faixa de 1 (um) quilô-

metro do perímetro urbano das cidades.”.

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de

sua publicação.

+ Palácio dos Bandeirantes, 20 de setembro de 1988.

ORESTES QUÉRCIA

Luiz Antonio Fleury Filho, Secretário da Fazenda

Jorge Wilheim, Secretário do Meio Ambiente

Roberto Valle Rollemberg. Secretário do Governo

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 20 de

setembro de 1988.

DECRETO N.o 28.896, DE 21 DE SETEMBRO DE 1988

Dispõe sobre concessão de subvenção às
Instituições assistenciais que especifica

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais c à vista da deliberação
do Conselho Estadual de Auxílios e Subvenções, -

Decreta:

Artigo 1.o — É concedida subvenção de Cr$
2.836.040,00 (dois milhões, oitocentos e trinta e seis mil,
quarenta cruzados) às seguintes instituições assistenciais:

1. DR 1 — GRANDE SÃO PAULO C3

a) Capital/Leste

1. Assistência 6 Promoção Social Exército de Salvação,
para Departamento: Rancho do Senhor, na DR 1 —
Grande São Paulo Canital/Sul.........ciscciiiisices 50.000,00

H. DR1 — GRANDE SÃO PAULO-SUL

a) Santo Andrá
1. Educandário Espirita Cristão Simão Pedro

b) São Bernardo do Campo

res pe 80.000,00

lil. DR 1 — GRANDE SAO PAULO-LESTE

a) Mogi das Cruzes
1. Centro Espirita Antonio de Pádua, para Departamento:

Creche Fraternidade.............cicrisiicrrersa 70.000,00

IV. DR. 1 — GRANDE SAO PAULO-OESTE

a) itapecerica da Serra
1. Creche e Maternal Abelhinha Cernearreranie rar rea cenas 200.000,00

b) Osasco
1. Lar Consolador da Verdade................iiiiiieree 500.000,00

V.DR2 — LITORAL

a) Cubalão

1) Abrigo Cristão... sr 185.000,00
b) Pariquera-Açu

1. Associação do Centro Comunitário de Pariquera-Açu .... 100.000,00
Vi. DR 3 — VALE DO PARAIBA

a) Aparecida
1. Associação de Assistência e Promoção Comunitária de

Aparecida, para Departamento: Casa Materna! Santa
LUZIA as aemsiases esmescaseizoa SF TAREE INENEE TES eme meereae 414.000,00
b) Bananaí

1. Centro Comunitário “Ayres de Araújo Azevedo” ........ 560.000,00


